PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 11/2011. DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL CEDIDO PELA UNIÃO – CONTINUIDADE DAS OBRAS DA TRINCHEIRA – AUTORIZAÇÃO PARA A CONCESSÃO DE SUBSÍDIO SOCIAL PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que trata da desocupação de imóvel cedido pela União – continuidade das obras da trincheira – autorização para a concessão de subsídio social para locação de imóvel residencial.






Entende-se como subsídio a concessão de um benefício que, direta ou indiretamente, contribua com as ações de governo ou de órgão público.





Segundo o Mestre Aurélio, subsídio tem, pelo menos, três significados. O primeiro, como “ajuda pecuniária, ou de outra ordem, dada a qualquer empresa ou particular. A segunda definição parece se colocar mais próxima da realidade: “quantia que o Estado arbitra ou subscreve para obras de interesse público”. o terceiro significado, somente para completar, da palavra subsídio é, no conceito brasileiro, “vencimentos dos membros do Poder Legislativo”, que é o valor padrão básico devido em função do exercício do cargo.





O caso em exame é atípico e, especificamente, não se enquadra em nenhum dos exemplos supra, mas é de grande importância para que o Município de Cambé possa dar seqüência a uma obra de grande necessidade da população, que é a trincheira da linha férrea. Daí a necessidade de sua efetivação.






A Lei Orgânica do Município estabel

“Art.5º. Ao município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições”:

“I – legislar sobre assuntos de interesse local”.






Opino pela sua aprovação em Plenário.






Cambé, 30 de março de 2011.






José Alceu Bissoqui – OAB-Pr., 5540. 
